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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização do convênio do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:
Gouvêlandia - GO

16/06/2006

Atenciosamente,

•
TeIma AIencastro

Secretária de Curso de Educação

1{;J";,
llmo. Senhor Ilt1J(I
JORGE BATISTA NUNES l/CO#
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOUVELÂNDIA

OFíCIO N!!016/06,
A CASA DE TODOS NÓS

GOUVELÂNDIA, 31 DE MAIO DE 2006.

Prezado Senhor,

• - A-CÂMARA<MUNICIPA[ DE-GOUVELÂNDIA; Estado de Goias,

juridicamente representada pelo seu Presidente, Vereador WANDERLEY MALAQUlAS

DA SILVA, vem através do presente, ADERIR ao Projeto Piloto que esta sendo

implementado pelo Interlegis, comprometendo-se pela guarda e zelo dos equipamentos

do Projeto Piloto de Modernização de Câmaras Municipais, disponibilizado a esta casa

legislativa, objeto de execução do referido Projeto..

Sem outro particular para o momento, ao ensejo reiteramos protestos

de. ,estima e distinta consideração colocando-nos a seu inteiro dispor naquilo que nos

competir.

I
j

/2W~~~
WANDERL:EYMALAQUIAS DA SILVA= VER. PRESIDENTE =

. Atenciosamente; .

Ilustríssimo Senhor
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DD. Diretor da Séc..Especial do Interlegis
BRASíLIA - DF
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE GOUVELÃNDIA -

GO NO PROGRAMA INTERLEGIS 1

PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO N° O O <6 12006 - INTERLEGIS 1PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Infonmática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Gouvelândia - GO doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida

Longuinhos Lemes do Prado, n° 800, Bairro Centro, CEP 75.865-000, Gouvelândia - GO,

CNPJ 25.040.486/0001-12, neste ato representada por seu Presidente, Vereador

WANDERLEY MALAQUIAS DA SILVA, CPF 319.655.201-20, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

tenmosdo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR -Interlegis.

Folha N° \9.5
Processo -N,71q5i~V-Q-tiõ
RiJOrfca ---
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização. da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo .

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observad

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira. i1J--'.'~\' :;«-O'<,0d1COL0'10\
I ~ '''' l" rO. o -I,-o,;,a ~'_~ -_.- --- . o Fls. (j)
. o' ~! ',::~....,_...,~,~ _ _ ;:o
I' "Jr~.",~,- -2(/6-12 7ó- QE/ ,;
!F",''',C.,_. Ji .__, ~.$' o""L-..-_~.~_ ....._~~J
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a cLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e' implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1-
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário à sua

operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

•

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a .implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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x- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos ~ ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finaiidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia á definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do periodo de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 11I, por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

1_



7
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

•

Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio.

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela
inobservância das prescrições legais. mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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cLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

.',.

9

•

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, Jb de ~ de 2006.

~S~:-$
Wanerley Malaquias da Silva
Presidente da Câmara Municipal de

Gouvelândia - GO

Aga da Silva Mai
Diretor ral do senado Federal

Testemunhas:

Marcia Sampaio Leão Marques

Diretor da'secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

G~~
SINVA{GILDO DA SILVA

Representante da Câmara Municipal

de Gouvelândia - GO o.?tJ
r/71 '7 O t( ()O1-
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
13" REGIÃO

EXTRATO DE CONV£1'o10 f',"0 )12006

Coovmente: Tribunal Res:1ort3l dD -T13b:lIho da 1)' Retl1o. COl!-
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CONSELHO FEDERAL DE El'CENHARIA
ARQUITETURA E AGRO:'olQ;\lIA

EXTRATO DE CO;Wt.'lO

A • Processo CF _ 493000. B • Coovm:n~: Conselho Froczl de
Engenh:lri:l,. ArquiICIUT'l e Agronomia - Conre:t. C - Con'-cnI:Ido:
Conselho Rcgiooõll do: En~enh:ll"ia. Arquitc!urJ c Agronomia do Dis,
Dito fedt.,.õI1 • Cr.:a.T>E O - Objctl"!: I:ÓRLry.l NAClo.~, •••L GAS
BltASlt 20:6. E _ ,\'3Iot: RS 15.lXXI.OO(quinze mil reaiS)_ F -
\ill~nci:l.: 90 (no'-cnu) dias. G .l\ssimlur:I: ~ JUN 2016. H .1J3S<'
I~J1: Do:d~ ri. rr 1~1!06. I .Sígll:lI:irk'S: Eng. avil MARCOS
n;uo DE MELO • l"rc~id,'llIc Ó-l CO;';"FEA e a EIIg' Civil IÍ:LIA
BARBOSA DE SOUS,\ si. - I'n:sill<:nlc 00 CrC3.lJI:.

.~':.



ANEXO I

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE GOUVELÃNDIA-GO

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 1337200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botões c/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto-Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

1

06-01._-,
!

•

•

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

Câmara Municipal de Gouvelândia - GO
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DHCPD - dhcpd.conf.. 17
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BINO - named.conf.local... 18
DHCPD - dhcpd.conf... 19

Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
fomando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
infomação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modemização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, infomação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tomando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
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• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Sidarta Silva Soares

• Email: sidartasoares@interlegis.gov.br

• Telefone: (061) 3311 - 2620

Técnico responsável pela instalação
• Nome:Marcelo Gomes de Oliveira

• Email: marcelooliveira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2585

• Nome: Waldicharley Gomes Moreira

• Email: waldimorreira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

Câmara Municipal
• End: Av. Longuinho Lemes do Prado n 800

• Telefone: (64) 3653-1107/1261

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Sinval Gildo da Silva

• Email: singildo2000@yahoo.com.br

• Telefone: (64)3653-1279

Gerente de Instalações da COMPUTEASY
• Nome:

• Email:

• Telefone:

ti
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Instalar enlace dados e fornecer as configurações Gerente de instalações da
IP. NOVADAT A (ver Informações de

Contato)

Observações:

Não foi usada o link fornecido e sim o da propria câmara que foi aumentado para 800 Kbps

Alterações na rede existente na Câmara

•
Atividade Responsável Data da Entrega

Fazer as alterações necessárias para a Técnico da Câmara Municipal (ver
integração da rede da câmara com a rede Informações de Contato)
interlegis

Observações:

Foi feita a integração na rede interlegis os três micros existentes na câmara

Instalação de equipamentos e cabos de rede
Atividade Responsável Data da Entrega

Instalação dos Micros nos locais indicados pelo Gerente de instalações da
projeto NOVADATA (ver Informações de

Pontos de rede.
Contato)

Passagem do cabeamento necessario para a
Rede Interlegis

Observações:

Micros Instalados e testados, apresentando um com problemas com bateria de setup

•
Instalação e configuração dos equipamentos do RACK

Atividade Responsável Data da Entrega

Instalação dos Servidores, Switch e Pix no rack Técnico responsável pela instalação

Passagem do cabeamento necessario para a
(ver Informações de Contato)

Rede Interlegis

Interligação com o enlace de Dados.

Observações:
.

Instalado conforme manual

Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede
Bloco de IPs: 10.3.138.192/26(rede)

Máscara de Rede: 255.255.255.192

Questionário de Diagnóstico de Infra-EstruturaTecnológica Página 7 de 18
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Câmara Municipal de Gouvelândia - GO
Diagraama de Rede - L3

Modem

•
192.168.1.2/24

192.168.1.1124

GOVFW01

10.3.138.254/26

o
1111I11[11

GOV5V01 GOV5V02
10.3.138.193/26 10.3.138.194/26

".",., (J

GOVMCXX
6 Micros PPM
DHCP

..... 9

GOVMCXX
3 Micros C,.,1
DHCP

GOVPR01
10.3.138.195/26

VolP
DHCP•

Feito por Marc elo Oliveira
29/0112007

Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall

Questionário de Diagnóstico de Infra-EstruturaTecnológica" Página 9 de 18
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route outside 0..0.0.0 0.0.0.0 192.168.1.2 "1'
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timeout xlate O:05:-00
timeout conn L:OO:OO half-c1osed 0:10:00 udp 0:02:00 rpc 0.:10,00 h225 1:00:00
timeout h323 0:05:00 mgcp 0:05:00 sip 0:30:0.0sip_media 0:02:00
tiltleout sip-disconnect O:02: 00. sip-invite 0:"03:00
timeout uauth 0:05:00 absolute
aaa-server TACACS+ pro toco I tacaCs+
aaa-server TACACS+ max-failed"-attempts 3
aaa-sêrver TACACS+ deadtime, .l0'-
aaa-server RADIUS .protecol radius
aaa-server RADIUS max-failed-attempts 3
aaa-server RADIUS deadtime lO~
aaa-server LOCAL protoceI loca~
http server enable
http 10.3.138.192.255.255.255.1~2 inside
http 0.0.0.0 0.0.0.0 outside

no snmp-server location
00".' snmp-server contact
snmp-server community public
no snmp-server enable traps
f100dguard enab1e
sysopt connection permit-ipsec.
crypto ipsec transform-set ESP-AES-128-SHA. eSJ?"""aesesp-sha:-.hmac
crypto map toSedé 30 ipsec-isakmp
crypto map toSede 30 match address outside cryptomap 30
crypto map tOSede 30 set peer.200.199.237.195- -
crypto map toSed~ 30 set trans£orm-set.ESP-AE~-128-SHA
crypto map toSedeinterface, outside .
isakmp enable outside ..
isakmp key teste-vpn address 200 ..199.237.195 ..netmask 2:55.2-5.5.255.255 no-xauth
i'sakmp identity. address .
isakmp nat-traversal 20
isakmp policy 10 authentication pre-share
iBakmp policy 10 encryption aes
isakmp policy 10 hash aha
isakmp po1icy 10 group 5
telnet timeout 5
ssh 10.3.138.192 255.255.255.192 inside
ssh 0.0.0.0 0.0.0.0 outside
8sh timeout 5
console timeo~t O
: : : : : : : : : : : : : : : : :: : :
:.Sai do modo de configuracao .
exit
:::::::::::::::::::: :
: Grava configuracao
write memory

Configuração do Switch
!! I!!!!!!!!!!
! Modelo de configuracao
I IMPORTANTE: *** NAO UTILIZE ACENTOS! ***
!!!!! 1111! I II

version 12.1
no service pad
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spanning-tree bpduguard:enable
switchport mede access' -
!
interface FastEtherrtetOj7
spanning-ti~e portfas~
"spanning"-tree bpd'uguard". enabJ.::"e
s~itchport made access..
!
interface FastEthernetojB
. spanning-treeo po"rtfast.
spanning-tree. bpduguard enable
switchport mode access
!

•
interface. FastEthernetD/9
spanning-tree port-fast - ::-.
spanning-tree bpduguard enable
.switchport- made .access.' - .
!
interface Fa.stEthernetO/~O
spanni~g.-tree portfast
'spanning-tree bpduguard enabl~
~witchport mo~e acc~ss.
!
interface FãstEthernetOjll
spánriing-t:r~e.-poii~as~-.-
spanning-tree bpduguard-enable-
swi tchport made access' .
!
interface FastEthernetOj12
spanning-tree port'fast
spanning-tree bpduguard ~nable
switchport mode .access

!
! ! J-! ! ! 1! !.! , ! 1! ! 1.r lI! 1! ! ! ! ! .! !"! ! ! .! ! ! n! ! ! ! ,I 1I 1 !'-! ! ! ! .!
! Configuracao do IP DO SWITCH
interface Vla;n:l
ip address H. 3 .138.253..255.255.255.192
no ip rp~te-cache
no shutdown

,..'':- ... _.

~..

•
!! t!!!! I!;!.!!!!!! 1!!!!! ',I !_-!-.:!!LU!!1 Il!!! !,,!.!!!'!-r-!-(,-!~
! Configuracao do roteador.paqxao
! .

ip defau1t-gateway 192.168-.1.1'
no ip http serv~r
!
! 1!.!"!! 11.1! lI! I!!! I.!! !.! 11!.U!;'! !:!!T! !'L!.ll!-l.L!::.! ..U'_I.!1"I--'

Configuracao da senha de acesso. ao'switch
con: CONSOLE LOCAL
vty: CONSOLE VIA SSH/TELNET
As senhas qe acesso serao iguais.

! ! "i.l !.! 1!-!! 11.! ! ! ! ! ! ! .I,n r"-j ! ! 1h! !,! r.! 1r ! ! ! ! ! ! !.! !~.!.!,!!.! .!
line eoo o
passwordhluwLaBr6u
login

line vty o 4
password hluwLaBr6u
login

line vty 5 15
password hluwLaBr6u
.login
!
exit
!
! ntp.interleg~s.gov.br (jnterno)
ntp. seiv~:r:..lO .1.2..27'.prefer
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notify yes i -
} ;

zone IflO.in-addr.arpall
type forward;
forwarders { 10.1.2.45.

} ;
10.1.2.23; l,

SINO - gov.interlegis.gov.br

edicao
escravos

; Serial

gov. interlegis. gov.br. 'v.itorchç:>i-.interlegis .gov.brSOA
.......................................
I , , I , , , '. ' , I , , , I , , , , , , , , , I , I , '"' , I , I • I , , ,

o numero serial deve ser a~ualizado a.C~da
do arquivo para garantir que os servidores
"puxemn a configuracao ma'i's nova.

1

$TTL3600
@ IN

•
3600
180

7200
._.360

Refrésh
Retry
Expire
Negat"iye Cache TTL

...................
"" I' ""', o""" 11Os dois
@ IN
@ IN

servido.re_s DNS.
NS govsvOl.gov.interlegis.gov.br.
NS govsv02.gov.interlegis.gov.br.

....................... " '" " .. , ""'" ""

................ ' .
• ,., I •• , 01" """ '.,' '.' ""

10.3.138.i93
.10.3.138.194
0.3.138.195
.10.3.138.;254
-10.3.138.253

A
A
A
A
A

Uma linha para Cada maquina com IP es~atico.
i Maquinas com lP dinamico ser:ao adicionadás
i automaticamente pelo dhcpd (em outro-arquivo)
; Exemplo:
govsvOl IN
govsvp2 IN
govprOl IN
govfwOl IN
govswOl" IN•
j- CNAMES sao atalhos,' apelidos de maquinas.

sapl IN CNAME govsv02.gqv;interleg~s.gov.br.

SINO -138.3.10.in-addr.arpa
;
$TTL 3600
@ IN SOA 13B.3.10.in-addr.arpa. vitorch~i.interle9is.gov.br._
••••••••••••••••• 0'0 •••••• o-o .' •••••••••••
• , I , , , , , , • , r , I' , , I , 1 • , , , , , , , , , , , , , , , , • , •

O numero serial deve ser atualizado a'cada edicao
; do arquivo para" garantir que os servidores escravos
i "puxem11 a configuracao mais nova. .

1 ; Serial"
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GOVSV02

SINO named.conf.local

dhcpd.confOHCPO

. .-.::~c-i:l;o:.
zone,
---o -',

~li•.i::
".--"'-

silbilét '~l'O::3~':l:38'~'192;;..~netmask"~;25}j~~25'S'''~

.~~~~~~~~r~~~~;~.~:':':i'~~{~~~Y&~{J~'~.!~~O-

•

•
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5) _ Firewall-Appliance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DES/AESBUNDLE (CHASSIS, SW, 10 USE R,
3DES/AES)

lfITEP.LEGII

006135
006726
006188
006728

005559
006720
005573
006729
005550
006742
005572
006597
005552
006721
005556
006639

1007104

1007218

1007344 .

1007441

1007501

DDDfTel Com:
1(64) 84193821

N" Tombamento:

N° Tombamento:

Município:
I Gouvelândia

Técnico:
I Bruno Moreira Borges

100120A69HVXM

ANEXO 111
TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

N° Série Firewall:

_Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SS com Monitor 15"
N0 Série CPU: 00120A96GHDU N° Tombamento:
N" Série Monitor: 412012653 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GHJB N° Tombamento
N0 Série Monitor: 411028531 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GKXC N° Tombamento
N0 Série Monitor: 412012856 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GL55 N° Tombamento
N0 Série Monitor: 412012755 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GHET N° Tombamento
N0 Série Monitor: 412010421 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GKXS N° Tombamento
N0 Série. Monitor: 412002582 N" Tombamento

7) _ Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME
N0 Série Nobreak: I 00120A96HVZP I N° Tombamento:

6) Telefone VolP - Remoto, marca CISCO, modelo 7905G GLOBAL
-N° Série Telefone IP: 100120A96HWOS I N° Tombamento:

4) Switch de dados remoto, marca CISCO,modelo 2950-12
-N0 Série switch: 100120A96HVTB I N° Tombamento:

3) _Microcomputadores Servidores Novadata ND-P500-F320Z com Monitor 15"
N0 Série CPU: 00120A96GH8F N° Tombamento:
N0 Série Monitor: 411031380 N° Tombamento
N0 Série CPU: 00120A96GHBU N° Tombamento
N0 Série Monitor: 412002668 N° Tombamento

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

N° Série: . 100120A96GHWP

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I Autônomo

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

I Goiás
Res onsável .unto ao Pro rama Intene is:
Bruno Moreira Bor es
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite) .

1>- ~>,
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Não Possui
Não Possui
Não Possui
Não Possui
Não Possui
Não Possui

(/;-0

1007711
007662

Proc!:,.s.~o N!I

Rubrica_

Folha NO

NOTombamento:
NOTombamento

N° Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:
N° Tombamento:

Nome completo (legível) do Responsável:
Sinval Gildo da Silva
Cargo do Responsável:
Secretário

Ass.:

00120A96HW8Y
00120A96HW99
00120A96HW9R
00120A96HWAM
00120A96HWB2
00120A96HWB4

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
N° Série Estabilizador:

::1

Data: ~I Fevereiro I 2007

Nr de pontos Listados: 1_1_0__

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Cãmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis .

10) _Lançamento de cabeamento estruturado (até 10 pontos) suficiente para o funcionamento de todos os
equipamentos .

9) _ Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36
N° Série Rack: 00120A96HW6W
N° Série Mon. 9pol 60686457

ifliERLEGII
8) Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B - Ent 110/220V - Saída 115V 1OOOVA4

Tomadas, com potência mínima de 1kva

,.'~,.•••••••••••••••=-•••••••••••)
•••••••••••••••••
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, Impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes Itens:

1 - PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 - TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA•

_________________________ 1
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• Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da Impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 daAssociação Brasileira de NormasTécnlcasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se noAnexo 11 deste Manual.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

•

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

"_ ti ••
Ft"

•
'm.

TOfIUIl!IoT~ir

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
. ak e o establlizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada noAnexo 11.

___~ ~~__________________3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a Instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores Indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a Instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------~~--~------------5
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Folha N°
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6.2 Atendimento à CÂMARA MUNiCIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Unux, OpenOfflce, SAPL, SAAPe
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In.
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@Iistas.interlegis.gov.br . O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Arewall remoto - Appllance;
1 Telefone VolP • Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.-~--~---~---~--~----------7
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (ralos ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os tios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

. Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço Inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da

--~---------~-------------g
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